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homenagem òo REPUBLICA 

:a, emprendidada pela nossa illustre e pátrio- *j& 
i edilidade, contar todos os esforços emprega-^*. 

Já de todos os nossos leitores é conhecido °5^.^fe^p^fe'^í^gí@ jtw 

empréstimo tratado pela nossa Câmara Munici- ™ f i 
pai para occorrer ás despezas coma installação «à 
da rede de exgottos e novo abastecimento dágua. J& 

Fazer o histórico desta campanha, em boa *$$ 
hora, 
tica 
dos para a realisação de tão importante projecto ^ 
—seria surperfluo; a população ytuana de tudo é % 
conhecedora pelas noticias que freqüentemente ^ 
temos publicado; alem de que—só o poderíamos ^ 
fazer com pallidas cores, desmerecendo talvez, fig 
o brilho de seus trabalhos, nessa campanha in- £& 
gente. l|| 

O esforço empregado em dotar Ytú do me- -^ 
lhoramento de mais real necessidade, em tornar^, 
esta terra, gloriosa de suas tradições, cidade de & 
progresso effectivo, em fazel-a habitavel—è digno S& 
d33 m:iis sinceros elogios, do mais franco appoio ^ 
da população inteira. *-ç 

Dirão, talvez, alguns daquelles que tem por >$• 
ha.b'.to censurar todos os actos dos poderes diri- Iv 
ganhes, que a população ytuana vae ficar onerada *& 
em impostos augmentados e em taxas cobradas *& 
pila serventia obrigatória dos encanamentos de ?/c. 
ex r )ttos„.Não se lembram, *̂ »i2fe-» .^? +$&.£&* Í»A.«? 
pwam, que maiores des- « Í B 
p3zas tem o cidadão limpo, *|g 
asseiado, que preza a boa " -i 
hygiene, gosta de banhar- *%y. 
S3 e não quer sua casa e -A 
S3U quintal infeccionados ?§í 
pelo máo cheiro caracteris- 3S 
tica e imprescindível das */ 
â tuaes fossas, onde se S& 
dapDsitam as matérias fe- *Jf* 
ç.ies! fk 

E' bom lembrar as des- Y\ 
p3zis e a difficuldade qua- *& 
si insuperável, com que se ̂ >E; 
lucLi para construir u m ? / 
simples banheiro! A dif - 3jj? 
íbuldade em se lavar uma •€_ 
c isa,o que se pode fazer só áç 
pala manhã, ou á tarde ! ;Ç 
O facto obrigatório de se *& 
comprar diariamente, pelo »w. 
menos, uma balde d'agua*^ 
bôa para se beber ! ££? 

E a industria ? Quem se %m 
arriscará a installar uma #tó> 
fabrica qualquer em uma ^ 
cidile onde a água enca f$3 
nada é insufficiente e, pa- iv 
ra essa pouca, não ha es- ̂fe 
coamento, sem ser sobre as «gr 
sargetas? ®? 
Digam o que disserem 5S 

os pessimistas : o espanta- '^ 
lho de Ytú, que faz com •& 
que muita gente daqui fu 

áfe^S 

8 

uodofredo efenseca 

PRESIDENTE DA ('AMARA 

y)i\ araciaiw íteribelto *>• 

INTENDENTE 

DE POLICIA E HYGIENE 

cy/£" 

constitue a base segura do progresso desta boa 
Í^ê"^ê^S terra. 

"íji E* por isso que todos nós, ytuanos ou não, 
')y\ que aqui morejamos, devemos offerecer nosso 
"$? aPP°i° franco e leal á illustre edilidade; é por 
•%K isso que, em nome do povo ytuano, dedicamos 
|$f este numero de nossa humilde folha aos beneme-
•^ ritos dirigentes do município, como homenagem 
V- singela, mas sincera, ao seu patriotismo, a sua 
'%L dedicação pelos seus municipes. 

Sgj Duas vezes foi aberta concurrencia para exe-
/fi cução desses serviços: em ambas foram apresen-
á* sentadas propostas de empreza e de empreitada. 
•>A Essas propostas, porem, obedecendo como é na-
§£ tnralissimo, ao interesse dos proponentes, eram 
$, bastantes pesadas para as finanças raunicipaes; 
' vinham onerar a população com taxas elevadas. 

A primeira concurrencia foi annullada por 
serem inexequiveis as propostas apresentadas. 

^ Aberta a segunda concurrencia e, na necessi-
vp* dade cada vez mais urgente de serem executados 
$• esses sreviços inadiáveis, a Câmara estava dispos-
•& ta aacceitaruma das propostas deempreitada,que, 
\£ á respectiva comrnissão, parecia mais vantajosa. 

S s ^ i ^ S & f i & S B H Tratava-se disso, quar -

£* do n0 seio de nossa edili-
•J& dade surgiu a idéa de ser 
, lançado o empréstimo de 

5g* quinhentos contos para 
J&* ser esse serviço executado 
Y? direciamentepela Câmara 
'$£ por administração. 
Irí! A grande influencia, 
á$t quer commercial e mone 
z * taria, quer política, do 
$$ prestigioso presidente da 
/Jr Câmara, snr. Godofredo 
^S Fonseca, muito valeu pa-
$& ra o êxito da difficil ope-
-y ração de crédito, em epo-
v & c a *ao precária. 
~í£ Toda a edilidade, poc-
^M suida da firme vontade de 
•$t pôr em execução essa as-
•̂ P piração justíssima do po-
'̂ £ vo ytuano, dedicou-se a 
Sí? essa operação : os dons 
%£ executivos municipaes, os 
\f intendentes, duplicaram 
ra esforços, sempre ampara-
Í*l dos por todos os vereado-
^í* res. 0 dr. Graciano Geri-
ü* bello, intendente de poli-
X oia e hygiene propoz as 

leis necessárias para a im
portante operação finan-

*& ceira, a Câmara approvou 
\* e o sr. Hermogenes Bre-
.*« nha Ribeiro, intendente de 

vBrenha éuibeiro mogenes d. 
INTENDENTE 

DE OBRAS E FINANÇAS 

i 

obras e finanças, com o 
ja ou aqui evite chegar e ^ ^ ^ ^ ^ ' ^ ' ' ^ < ^ ^ ' ^ > ' < ^ ' ^ + ; ^ ^ f ^ í ^ ^ ^ 0 < ^ ^ ^ í * ^ X * ' A raro tino financeiro, que 
residir, que faz com que os industriaes, deixando esta cidade, de vida ba
rata, alugueis commodos, próximo da Capital, com facilidade extrema de 
communicações, procurem outras localidades inferiores á nossa—esse 
espantalho é unicamente—a falta de exgottos e a escassez da água. 

Afastado esse inconveniente com a installação da rede de exgottos 
e com abastecimento de água potável, Ytú—cidade bonita, histórica, de 
excellente clima temperado, com ruas francamente transitaveis e de bom 
aspecto, largos ajardinados, força e luz electricas em abundância, impor
tante centro intellectual—será a cidade preferida para habitação dos ricos 
e para a installação de proveitosas industrias. 

O novo melhoramento pelo qual se empenha a Câmara Municipal, 

todos lhe reconhecem, tornou-se incansável até conseguir na Capital, em 
excellentes condições, o contrato do empréstimo, que se acha feito, aguar
dando, somente, approvação do Congresso Estadoal, para ser lavrada a 
escriptura de ratificação. Ante-hontem o sr. dr. João Martins, nosso dis-
tineto deputado,apresentou na Câmara dos Deputados, o respectivo pro
jecto, para o qual tem grande confiança de conseguir a approvação. 

Fazendo sobresahir os ingentes e patrióticos esforços da nossa já be
nemérita edilidade, é que rendemos hoje esta homenagem aos vereado
res deste municipio,representados pelo seu estimado presidente e seus 
laboriosos intendentes. A todos os vereadores da Câmara Municipal de 
Ytú e ao povo ytuano, o REPUBLICA saúda effusivamente. 



REPUBLICA 

1M »OSTO 
\'KII!<rLos ETÇ. 
ia hoje o praso para 

pa« ii -ato sem multa do im-
p i de veJiÍQuJoSj carroças, 
carritélías ele: de amanhan 
em diante serão os mesmos 
apprehendidos para garantia 
dõ".i iférido imposto e respe
ctiva multa de accôrdo com 
o edital da intendencia de 
Policia,.publicado na secção 
competente.. 

< O sr.dr. secretario cio inte
rior' referendou ante-bontem 
o decreto que nomeia o sr. 
I >eodíifcd Vieira da Silva, 
professor da primeira escola 
nocturna dó Salto, para, ad
junto, do grupo escolar "Dr. 
Üezario Motta," desta cidade. 

O sr. Ernesto Tisi, estabe
lecido com oficina . mechani-
ca e de bicvcletas, mudou 
sua residência e òtííciiia da 
rua Direita para a rua do 
Commercio, n. 105 

IXSPECTOR ESCOLAR 
Acha-se nesta cidade, com 

o fimjespecial deinspeccionar 
o grupo escolar. "Dr. Cezarip 
Moda." o distincto educador 
sr. Domino-os de Paulae Silva. 

Commodidade" e 'conforto 
só na Casa Dttrfá 

CUMPRIMENTOS 
Fez annos hontem o intel-

li gente Mario, estimado filho 
do sr. dr. João Martins, ta
lentoso deputadoestadoaí por 
este districto. 

Nossas felicitações. 
Faz annos sabbado a ex-

ma. sra. d. Anua do A m trai 
Ferraz, digna esp »saj do nos
so amigo sr. Vicante Dias 
Ferra/, d ; S impai). X >ssas 
felicitações. 

T a m b é m no próximo sab
bado passa o anniversariu 
natalieio do sr. dr. Joaquim 
AJamede da Silva, dedicado 
e zeloso delegado de policia 
desta cidade. 

Sãudando-o, repetimos as 
palavras que esta folha lhe 
dirigiu o anuo passado. 

«O Republica» que conhe
ça bem os seus actos, como 
au •' cidade, e como' amigo 
leal e sempre generoso, saú
da effusivamente' pela feliz 
data aopreclaro dr. Pifam • 1\ 
que nesta cidade, t3ai sido 
segura garantia da ordem 
publica, pelo seu critério, cal
m a e prudência admiráveis 
revelados no exercicio de seu 
espinhoso cargo.» 

JURY 

B A N D A D O SALTO 

Chegou hontem á noite da 
visinha cidade do Salto a 
magnífica corporação ''Grê
mio Musical Saltense" regida 
pelo talentoso maestro Hen
rique Castellar. Hoje a refe
rida corporação deve seguir, 
pelo primeiro trem, pi u S. 
Roque, onde vae, de passeio, 
tocar nas festividades dp p i-
droeiro daquella cidade., bo
je e amanhã. A cxcellcnte 
I) ilida que se acha fardada e 
c >m 2íi músicos, deve regres
sar no próximo sabbado. 

E.n companhia da Corpo-
raçã ) seguem 03 n >S3Òs ami
gos residentes na visinha ci-
dalo, srs. Silvestre Leal e 
sua exma. esposa, Fíoravante 
l i e ^u i exma. esposa, 
João L iite,< ruilherme Ram'Ò3, 
Francisco Florindo Sobrinho, 
José Dias de Araújo e Elias 
A' -i' upção. 
B ib ma Gnoa d i labrica^ão es 

iM i : •• só na ;' "-• \ D Ü D U ' — 

Contorme noticiámos, reuniu 
se aute-horifém a terceira sessão 
ondiriaria do Jury desta Comarca, 
sob-a-presidência áb sr, dr! Jo
sé de Caiii]'os Toledo, integro 
Juiz de direito, 
Serviram, o promotor publico, 

sr. dr. Carlos Alberto Yiauna e 
o escrivão, sr. Lupercio Borges. 
A reunião effectuoü-sè no pre 

dio da rua da Palma, ultimamente 
adquirida pela Câmara Municipal 
o que. pela sua vastidão e com-
modidade, presta se admirável-

mente a esse fim; pena é eme 
alii esteja esse tribunal interina
mente. pbYqute n"esse préríió de
verá funeciojnírú* segundo grupo 
escolar, a .i.er reaberto nesta ci-

çtadej (MH t("l(> cas>9 lucraremos 
,om a troca, p ;rq'ue abram se 
ê ol.âs e fecbar-seão as cadêas. 

A hora do costume, nfo ha
vendo numero s'il'ficiente de ju
rados presentes, foram.sorteados 
os suplentes, abrinlosea sessão 
ás duas bocas da tarde. 

• Foi Julgado o processo emojue 
é reo João Alexandre, acimsado 
de ter, na tarde de 1G de Julho' 
passado, assassinado com um ti
ro de espingarda, a seu amigo 
Antônio Firmin >, julgando que 
era o seu aggressor Juvencio. 
li i Irigues; <» fã t > foi n iticiarío 
por esta folha, com todas as mi-
n 1 IO.U-Í.M. Foi a l,v »-r.i 1 •> d.> ac-

cisado <» sr. Juvenal Amaral. O 
c >nseihò formou-se com os seguin 
tes jura fôs; srs. José Taueler, 
João Antunes de Almeida; Caza-
rio Alvos de Camargo, JÜSÍ M'..-
11 ,el .l" Abreu, M lhoil Toledo, 
João Evangelista Golpes, Frari 
c's30 Pereira Mendes, Aureliano 
de fcouza Freire, Antoni > B »rges 
Xazareih, Luiz Au;n-to Ferrari 
Nicanor de Alm :idaC ista e Mi-
litã 1 Alves de Lima. 
Ò' sr. « r. promotor fez a a vi 

sação concisa, enérgica o bèni 
baseada, oino é de seu costume, 
discorrendo com jurispru lencia. 
s ibre a culpabili Fui - d >/éo; hU 
toriari Io o tacto ninou >->, o dr. 
Ipromolor pfocur iu d s-mo.ítra." 
que no libello esta elle syntethi 
sado. A prom itorid não c mt ista 
qa • o ráo atirou enganado; mas 
is<o não altera a erbumalida le 
p i,<|i i ainda que elle tivesse ati
rado ao outro-, nã > p 1 leria jwifci-
fiçar-se. A aggreasão j i não exis 
tia mais, por iss > não ha dejfeza 
legitima. Seria doiifrina perigoi is 
siuia a imittir s-qae al.raem pos
sa atirar contra oiitre o, quando 
s:i]>;» .n!ia querer este alguein 
fazer lhe m d. Termina pedindo 
;i en:iile:u'ie.'ão -Io ré '. 

\> 1 Ia a palavra ao sr. Juvenal 
do Amaral, defensor do a -n\s 1 
do, comera dizendo que vem fa-
zer um acto de rari Ia le c não 
procurar salientar dote.̂  e fazer 
figura, C nnbate a \i-v^\> dr que 
sra cÜerite nlo t v - ii.t 11*0 d • 
vingança.Relata a briga anterior 
ao delicto e mostra que o ré > Eu 
gíu para sua casa, -*ó atirando 
em Fírmino por julgar que se-
ria o seu aggressor Juvencio 
Rodrigues que vinha novamente 
atacai o em sua residência, no 

de saa família. Foi uma l'a 
tali Ia le. Continuando a de!eza 
brilhante, vehemenle, ò sr. ad
vogado citou a Imprensa, C ano 
o porta vó/. da opinião publica; 
lembrou o caso de líuy Barbosa, 
quando no Senado Federal, de-
fend a o projecto de amnistia aos 
implicados ívd movimento dono-
vembró de 1504, dizer que r6 
presentava a opinião publica 
porque era da Imprensa. 

E eoirio documento de' defeza 
de seu cliente, leu a noticia que 
publicam >3 na ueci-ià ) da fa :to 
dolict.iosj. Te minou pe lin To a 

absolvição de seu cliente, como 
um act- de justiça. 
lleeolhidp o' conselho de jura

dos à sala secreta, de lá voltou 
trazér/do a absolvição de João 
Alexandre por' unanimidade de, 
votos. 

—Hòntein, .por • determinação 
do exmò. snr. dr. Juiz. Presiden
te do Tribunal, o Jury reuniu-se 
ás 8 boras da manhã. Entrou 
em julgamento o processo ein 
que é ré .Sebastiana da Conceição, 

aceusada cie haver produzido, 
CMIII uma mão de pilão, diver
sos ferimentos na cabeça de sua 
sõgrg Fotycarpa, casada com João 
Ribeiro, vulu'o Arador; o facto 

deu-se no dia .'> de Julho passa 
do, no BuriV, município do Salto. 
Pelo dr. juiz de direito foi con

vidado para fazer a defeza da ré, 
o sr. Juvenal Amaral. 

<) conselho formou-se com OS se

guintes jurados; srs. João IVdio 

Corrêa, João Antunes de Almei
da, Antônio B. jSazareth, Manoel 
Toledo, José Tancler, Belarmi-
no R. de Souza, João Baptistà 
Gàlvãò, I.uiz Augusto Ferraz, 
Joaquim Martins d'e' Mello, Ni 
cauor A. Costa, Carlos Machado 
e Boaventura Vieira da Silva. 

No interrogatório*, a ré contou 
o facto, excusan.lo-se d!i criuüe, 
por tel-o pratiyalu em defeza, 
contra sua sogra que á aggredira. 

Lidos os autos, foi dada a pa
lavra ao dr. promotor publico, 
que desenvolvendo calma, porem 
firme, aceusação disse não ser 
preeis > allongar-se para demons
trar o libello. Os fa -tos foram 
presenciados por uma .test3imi-
nha ocular, confirmada por di
versas testemunhas referentes. 
Refere se ás rjslâ ões amorosas 
entre a ré e seu s igro João Ara-
d r, relações estas (pie origina
ram ciúmes e rVahi o delicto. O 
facto criminoso foi confessado 
pela ré, que entr tanto faz » elle 
uma narra,ao fa"s.i, do moJo a 
justificar-s •. 

Tomando a palavra, o defen
sor, sr. Juvenal .-I n ira', começa 
dizen Io que o; autos são um 
aniontoado de mentiras ,e sem 
provas; {pie a única testemunha 
ocular disse- m íitas inverdades 
só Merecendo credito quando af-
firmou que tolos estavam em
briagados. Lembra o exagero em 
affirmarem os autos (pie foram 
trez as pancadas vibradas com 
pesada mão de pilão e no entan-
t> a offMelila apenas apresentou 
pequena lesão na cabeia. Termi
nou pedindo a derimenté da 
completa privação de sentidos e 
d_> intelligenria. 
A ré foi absolvida por dez vo

tos, sendo reconhecida a deri-
íhente pedida pelo advogado, 

—Reaberta a sessão á uma ho
ra da tarde, foi julgado o pro-
ies'30 em que é réo Salles Cury, 
ac :usado de, 110 dia -1 de Outu
bro do anuo pas>ado. ter oeca-
íion ido a Era ''ura da perna <le 
Felix Bertboldo da Costa, em li-
ueira lueta. Foi seu defensor o 
snr. di. João Martins de Mello 
Júnior, auxil.ado pelo sr. Juve
nal Amaral. 

Formaram o conselho os ju 
ralo;, srs. Boa\*ntura Vieira da 
Silva, José Arruda Botelho, João 
K. Gomes, Domingos F. Silva, 
Luiz A. Ferraz, Manoel Toledo, 
José Tancler, José M. Abreu, 
Thomaz s. 'Palhares, Militão A. 
le Lim 1, Nicanor A; Costa e 
Fernando S. Portella. 
Lidos os autos, tomou a pala

vra o dr. promotor publico. I >e 
p tis da lei ura d> lire'1 >, ilisse 
a promolori.i que iniciado o p;o 
cess i, nota se logo divergência 
entre duas testemunhas oculares 
uma que attrilme a queda á fal
ta de appoio do offei.dido e ou
tra que attribue essa quéla a 
empurrão ou bofetada do réo. 
S.S. já opinou pelo reconheci 
mento da dirimente do art. 27 
S ti do Código Penal, mas o 
Tribunal de Justiça em recurso 
de appelação entendeu o contra
rio. D'abi cabe ao jury o Avwr 
de bem e"xanii. ar as provas e 
resolver com o necessário crité
rio. Entrega, pois, a solução da 
causa á consciência do jury. 

Dada a palavra ao defensor 
do réo, p dr. João Martins disse
que contesta a Cedro líaüer a 
qualidade de testemunha presen 
ciai por ter elle próprio declarado 
não poder ver os contendoreé, 
mas logo adiante diz que viu 
quando o réo deu a bofetada. 
Esse depoimento, portanto, não 

merece credite. Refere-se ás con
siderações que se devem ter com 
aquellesque collaboiam em nosso 
progresso. 
O advogado auxiliar da defe-, 

/a, sr. Juvenal Amaral, toman
do a palavra, diz que o dr. João 
Martins já feriu todos os pontos 
capitães da causa;portanto, nada 
aecrescentará, a não ser a ques
tão dese saber quem é o aceu-
cusado e quem é o offendido. E 
assim o faz, negando o crime. 

Recolhido o conselho-, á- sala 
secreta, de lá voltou trazenoVj a 
ahsoK rç&odo réò por unanimidade 
de votos. 

— Aproveitando o conselho coris 
tituido, entrou em 2:° julgamento 
as 4 hô -as de; tarde, o processo em 
que são réos Es,teyam de Souza 
e Porfirio Mendes, aceusados de 
terem produzido ferimentos leves 
reciprocamente, fácto oceorrido 
nesta cidade, no dia 22 de Julho 
de 19D6. Porfirio Mendes já foi 
julgado e absolvido pelo jury em 
li', de Novembro passado, sendo 
portanto, julgado somente b réo 
afiançado Estevam de Souza. Foi 
seu advogado o sr. Augusto Fer
raz de Sampaio. 
Lidos os autos, o sr. dr. promo

tor publico, tomando a palavra; 
afiinna que os item« do libello 
estão perfeitamonte constatados 
pelas provas dos aufoi. O "acessa
do já foi condemnado pelo jim' 
e a anterior sentença merece seiy 
confirmada. E" verdade que o E. 
Tribunal de Justiça manuouo réo 
a novo julgamento, mas os moti
vos da decisão do Tribunal não 
attestam contra a decisão do jury. 
Espera, portanto, que o- jury de 
hoje confirmará o acto do jury que 
o eondemnou. 
-Dada a palavra ao defensor, o 

sr. Augusto Sampaio CDníteçou 
dizendo quenão dispensou o pre
sente conselho por ter.plena con-
fimça na decisão e tratai-se de 
um p ocesso por demais s'mples. 
Heláta o facV-eriuiinoso, dizendo 
(pie l̂ stevão subjugou a Porfirio 
para evitar a agressão deste. Faz 
notar ainsigniíicanciado ferimen
to, alem de que ninguém pode at 
tribuir esse ferimento ao réo. O 
jury pode negar o facto porque 
não ha prova di. que o réo tivesse 
feito o ferimento. Xota que Por
firio é avesado turbulento. O 
jury aiV.eri >r só ]0- epi.o o 
podia dar a decisão condemnan -
ria que deu e o Tribunal de Justi
ça, não podendo , eferir-se á injus-
ti ;a, reconheceu uma nullidade 
para provocar novo julgamento. 
Pede a negação do facto, mas si o 
jury tiver escrúpulos nisso, deve 
reconhecer a dirimente do § tido 
art. 27 do Cod. Penal. Terminou 
fazendo considerações sobre a ti 
gura jurídica do crime casual. 

Recolhido «» conselho á sala se
creta, de lá voltou, trazendo a ab
solvição unanime do aceusado. 

E não ,'ste julgamento, encer
rou-se a terceira sessão do Jury 
desta comarca, do corrente anuo, 
sendo o exmo. sr. dr. Juiz de 
Direito acompanhado até a sua 
residência pelos jurados e mais 
pessoas presentes. 

RegreSSOU ante hontem da < !a-
pital, o sr. Hermogenes Bruiha 
Ribeiro, distincto intendente de 
(ibras e finanças da Câmara Mu 
nicijia). 

De regresso da Capital, 
passou por esta cidade an-
te-liontem seguindo para Ca-
breuva, o nosso presadóami-
go sr. Miguel Luso da Silvo. 
antigo advogado provi . 
do. 

Deve seguir hoje pela 
manhã, para S. M a m e i o sr, 
Alberto Ortiz, filho donoeeo 
amigo sr. Braz Orti/,. 

Os melhores vinhos <<<• mesa 
são er?ico,ntrta.dQS na 

ÕÁSA DÜDÚ 

Estiveram nesta cidade ossrs. 
Dr. João Martins de Mello 

Júnior, deputado estadual. 
Dr. Américo de Campos, advo

gado residente na Capital. 
Srs. [gnacii de Paula Leite -\r 

Barros, José Tancler e Francisco 
Xavier da Costa, residentes no 
município de Indaituba. 

Sr. Domingos Fernandes da 
Silva, presidente da Gamara Mu
nicipal do Salto, e lgnacio de .11-
meida Mattos, residente no Salto. 

Srs. Antônio Manoel Rodrigues 
Júnior, Francisco Pereira da Mot
ta, e Coronel Francisco de dssis 
Oliveiia presidente do direciorio 
republicano de Cabreuva; todos 
residentes nesci cidade. 

.-CIRCO AMERICANO 
Estreará hoje no pavilhão 

armado no Largo de S. Fran
cisco a important3 compa
nhia do. "Circo Americano," 
dirigida pelo sr. Galdino 
Pinto. Para-o respectivo an-
nuncio, publicado na terceira 
pagina, chamamos a att ncão 
dos leitores, que não cevou 
perder essa magnífica estrea, 
bem como o espectajulo de 
amanhã. 

E... é bom andav cedo pa
ra não ficar ao sereno, \ ar
que com os expleni.dcs ele
mentos de quedisple, o Cir
co Americano vae r> mtar seus 
espetáculos por enchentes. 

FESTA DA líÕA~MORTi;' 
Réalisou:se Hoiitem á uni 

teaprocissão de X. S. da Bca 
Mjrte. que per •orreu as 
ruas de Santa Rita - S. Cruz, 
saindo da antiga ejreja da X 
S. da Boa Morte, ao Largo 
do collegio. 

"iaver : lvoiada 
mis! ; l.li.Ul 
na dita igieja 

sendo o coro regido \e^o 
maestro Tristao M iriauo da 
Costa. 
• A's õ horas da tarde eahi-

rá a procissão de N. tí. da 
Assumpção, incorpirando-t <• 
a ella os andores de S.Sebas
tião, S* Roque e Santa Rita ; 
percorerrá também as m a s 
de Sta. Rita e S. Cruz, roc<»-
lhendo-se á referida igreja, 
havendo á entrada, sermão e 
benção. 

El encarregado pelos fes
teiros, da actual festa, o sr. 
Manoel Ksteves. 

Foram convidados e aocei-
taram a missão de promover 
a festa do próximo anno *!*' 
L908 as irmãs, cxmas. sras. 
dd. Antonia Maria do Souza 
Cintra e Izolina C. Souza e 
os irmãos srs. Manoel Bene-
dicto dos Passos e exmo sr. 
Barão de Itahvm. 

pela 
ás 

Hoje deve 
manhã. 

10 horas 

C 
charutos e cigarros 

ASPASIA 

Casa Dudü 

ifiEPflfiLIIcAi 

(@rgam dos interesses 

do município 
REDACÇÃO E OFICINAS— 

-RVADO COMMERCXO-62 

Todos os assumptos comer 
nentes a folha e ás officinas de 
vem BÍ tratados cem o director 

CAKLOS MACH VDO 
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Secoáo Itvre 
DECLARAÇÃO 
Alfaiataria Borsari 
Chegando ao meu conhe

cimento que tem sido critica
do u m terno de roupa, que 
dizem ser feito em minha 
alfaiataria e entretanto não 
ê obra de minha casa, declaro 
aos meus amigos e fregue-
zes que toda a roupa feita 
nesta alfaiataria leva uma 
etiqueta com nome de mi
nha casa; este costume foi 
adoptado por mim ha mais 
de um anno. 

Ytú, 7 de Agosto de 1907 

Abrahão Borsari. 
Rua do Comniercio, 58. 

PARA O H O M E M DAS 
BICYCLETAS 

Concerto das bicycletas: 
optimo ! (deixando uma 

peior que estava.) 
Restituição das ferramentas: 
Idem (querendo apossar-se.) 
Estado em que entregou as 

ditas: 
Id3m (destruídas). 

Eitiio tm que entregou a 
casa: 

Idem (i ó vendo!) 
C.ivalhe rismo no trato: 
I Lera (tratando-se.) 

Ytú, 13 de Agosto de 1907 

A. Coimbra. 

empréstimo para o serviço de 
águas e exgottos, podendo 
então ser reduzido outra vez 
a 20 •/.. 

Art. 5". Revogam-se as 
disposições em contrario. 

—"Cumpra-se"— 
O respectivo intendente a 

faça registrar e publicar. 
Secretaria da Câmara Mu

nicipal de Ytú, em 30 de Ju
lho de 1907. 

O Presidente e m exercicio 
da Câmara. 

Adolpho Bauer. 
Registrado no livro com

petente. 

O Secretario da Câmara 
Francisco Pereira Mendes Primo. 

Mando, portanto, a todas 
as auctoridades a quem o 
conhecimento e a execução 
da referida lei competir que 
a cumpram e façam cumprir 
tão inteiramente como nella 
se contém. 

Secretaria Municipal de 
Ytú, e m 30 de Julho de 1907 

Dr. Graciano Geribello. 
Intendente de Policia e Hygiene 

DESPEDIDA 

O «n.rxo assignado, re
tirando --«e temporariamente 
pira a Itália, e não poden
do despadir-se pessoalmente 
da todos os seus amigos e 
freguezes o faz por este jor
nal; atesta de sua casa fica 
o sr. Miguel de Angelis, que 
garante bom serviço a toda a 
sua freguezia. 

Ytú, 27 de Julho devl907 
Januário Gréco. 

Samaia Municipal 
LEI N. 146 

D 3 29 de Julho de 1907 
Qm eleva o imposto aâdicional 

de20°[o a 40°[o 
O cidadão Dr. Graciano de 

Souza Geribello, intendeu 
13 de Policia e Hygiene da 
Câmara Municipal desta 
cidade de Ytú, na forma 
da lei. etc. 

Faço saber que a câmara 
e m sessão extraordinária de 
2Jdo corrente mez, decretou 
e eu publico a seguinte lei 
n. 143. 

Art. 1.' O imposto addi-
cional de 2 0 % creado pela 
lei n. 134 de 2 de Dezembro 
de 1903 fica elevado a 4 0 % . 

Art. 2.' Este imposto se
rá applicado para amortisa-
çlo da divida de águas e ex
gottos. 

Art. 3/ Este imposto ad-

dtcional será cobrado sobre 
os seguintes impostos: indus
trias e profissões, impostos 

diversos, cafeeiros, aferições 
e matadouro. 

Art. 4.' Este imposto ad-
dicional de 40 % será cobra
do até o resgate de u m terço 
da divida contrahida pelo 

LEI N. 147 

De 29 de Julho de 1907 
Que autorisa e determina a 
garantia que a Câmara de
verá dar para eontrahir 
oemprcstimoaut.risado 
pela lei n. 145 de 14 
de Julho de 1907 

O cidadão Dr. Graciano de 
Souza Geribello, intenden
te de Policia e Hygiene da 
Câmara Municipal desta 
cidade de Ytú, na forma 
da lei etc. 
Faço saber que a Câmara 

em sessão extraordinária de 
29 do corrente mez decretou 
e eu publico a seguinte Lei 
n. 147. 

Art. 1.' Como garantia do 
empréstimo autorisado pela 
lei n. 145 de 14 de Julho de 
1907, a Câmara dá as rendas 
constantes das seguintes ver
bas orçamentarias : iudus 
trias e profissões, taxa sobre 
água e exgottos e o imposto 
addicional de 40 '/. sobre os 
mesmos impostos. 

Art. 2/ Revogam-se as 
disposições em contrario. 
—"Cumpra-se"— 
O respectivo intendente a 

faça registrar e publicar. 
Secretaria da Câmara Mu

nicipal de Ytú, em 30 de Ju
lho de 1907. 
O Presidente em exercicio 

da Câmara 
Adolpho Bauer 

Registrado no livro com
petente. 
O Secretario da Câmara 

Francisco Pereira Mendes Primo 
Mando,portanto,a todas as 

auctoridades a quem o co
nhecimento e a execução da 
referida lei competir que a 
cumpram e façam cumprir 
tão inteiramente como nella 
se contém. 

Secretaria Municipal de 
Ytú, e m 30 de Julho de 1907 

Dr. Graciano Geribello 
Intendente de Policia e Hygiene 

LEI N. 148 

De 4 de Agosto de 1907 
Autorisa o intendente de Obras 
Publicas e Finanças a con-
frat/yy um Engenheiro pa
ra a execução dos ser
viços de águas e ex
gottos desta cidade 

O cidadão Dr. Graciano de 

Souza Geribello, intenden
te de Policia e Hygiene da 
Câmara Municipal deste 
município de Ytú, na for
m a da lei etc, 

Faço saber que a câmara 
em sessão de 4 do corrente 
mez decretou e eu publico a 
seguinte lei n. 148. 

Art. 1.' Fica autorisado o 
intendente de Obras Publi
cas e Finanças a contratar 
u m Engenheiro para a exe
cução dos serviços de água e 
exgottos, sendo os mesmos 
serviços feitos sob a adminis
tração da Câmara. 

Art. 2.* Revogam-se as dis
posições em contrario. 

—"Cumpra-se"— 
O respectivo intendente a 

faça registrar e publicar. 
Secretaria da Câmara Mu

nicipal de Ytú, e m 4 de Agos
to de 1907. 

O Presidente em exercicio 
da Câmara. 

Adolpho Bauer 

Registrado no livro com
petente. 

O Secretario da Câmara 
Francisco Pereira Mendes Primo 

Mando portanto, a todas 
as auctoridades a quem o 
conhecimento e a execução 
da referida lei competir que 
a cumpram e façam cumprir 
tão inteiramente como nella 
se contém. 

Secretaria Municipal de 

Ytú, em 4 de Agosto de 1907 

Dr. Graciano Geribello 

Intendente de Policia e Hygiene 

LEI N. 149 

De 4 de Agosto de 1907 
Autorisa o intendente de Olras 
Publicas c Finanças a lavrar 
escripfura de ratificação do 
compromisso para o empres-
timo municipal nos ter
mos da escriptura ap-
provada pela Câmara 

O Cidadão Dr. Graciano de 
Souza Geribello, intenden
te de Policia e Hygiene da 
Câmara Municipal deste 
mürncipio de Ytú na for
m a da lei etc. 

Faço saber que a câmara 
em sessão de 4 do corrente 
mez decretou e eu publico a 
seguinte lei n. 149. 
• Art. 1.* Fica autorisado o 

intendente de Obras Publicas 
e Finanças a lavrar nova es
criptura de ratificação de 
accôrdo com os termos da 
escriptura approvada pela 
Câmara. 

Art. 2.' Revogífm se as dis
posições em contrario. 

—"Cumpra-se"—• 
O respectivo intendente a 

faça registrar e publicar. 
Secretaria da Câmara Mu

nicipal de Ytú, em 4 de 
Agosto de 1907. 

O Presidente em exercicio 
da Câmara. 

Adolpho Bauer. 

Registrado no livro com

petente. 
O Secretario da Câmara 

Francisco Pereira Mendes Primo 
Mando, portanto, a todas 

as auctoridades a quem o 
conhecimento e a execução 
da referida lei competir que 
"a cumpram e façam cumprir 

tão inteiramente como nella 
se contém. 

Secretaria Municipal de 
Ytú, em 4 de Agosto de 1907 

Dr. Graciano Geribello 
Intendente de Policia e Hygiene 

EDITAES 
De ordem do cidadão Doutor 
Intendente de Policia e Hy
giene da Câmara Municipal, 
na forma da lei, etc. 
Faço saber a todos os interes

sados que fica marcado até o 
dia 15 do corrente mez, o prazo 
para pagamento sem multa dos 
impostos seguintes: Carro de Püs 
sageiro, trolys, carro de boi, idem 
de eixo fixo, carroça, idem de 
mão, carriteílas, etc. Findo esse 
prazo serão os mesmos apprehen-
didos j a;*a garantia do referido 
imposto e respectiva multa de 
accordo com as leis em vigor. 
E para que ninguém allegue 

ignorância lavrei o pressente pa
ra ser publicado pela imprensa. 

Ytú, 10 de Agosto de 1907 
O Fiscal de Policia 

José Luiz Assumpção. O Dr. José de Campos Tole-
. do, Juiz de Direito desta 
Comarca de Ytú, etc. 
Faz saber que, por não 

terem comparecido a presen
te terceira sessão de Jury des
ta comarca, depois de terem 
sido intimados, foram mul
tados os jurados seguintes: 
João de Almeida Prado Jú
nior 120$, Alfredo de Ca
margo Fonseca 120$ Antô
nio Joaquim de Moraes 120$ 
Arthur Eugênio da Silva 

Porto 30$, Aureliãno Souza 
Freire 30$. 

Outrosim faz mais saber 
que, dentro do prazo de 3 
dias poderão alegar as razões 
que os relevem do pagamen
to da mesma multa.Para cons

tar mandou passar o presente 
que será affixado no lugar dõ 
costume e publicado pela im
prensa. Dado e passado nes
ta cidade de Ytú, aos 14 de 
Agosto de 1907. Eu, Luper-
cio Borges escrivão interino 
do Jury o escrevi.(Assignado 
José de Campos Toledo) Es
tá conforme. O escrivão— 
Borges. 

PROTESTO D E L E T R A 

Existe em meu cartório, á 
rua Direita n.° 51-A,para ser 
protestada, por falta de pa
gamento, u m a letra do valor 
de 500$000 aceita por Lu-
cien Fayoli. 

Por não ter sido encontra
do o referido acceitante, pelo' 
presente o intimo para pagar 
a importância da menciona
da letra ou dar a razão por 
que não o faz, e, ao mesmo 
tempo, na falta de pagamen
to, o notifíc o ao competente 
protesto. 

Ytú, lõde Agosto de 1907 
O tabellião interino de 

protestos 

Lupercio Borges. 

Grande Companhia Eqüestre, Gymnastica 

Acrobatica, Variedades, Attraeções e de pantomi-

mas de grande apparato. 

Empresa: Maneei Balesteros—o—Direcção : Galdino Pinto 

Ú7 mais bem oraanisada Companhia 

viaja 

•grarusaaa K^omp 

no curazit 

que 

H 0 J E Quinta feira, 15 de Agosto U Q J p 

Desta importante Companhia que conta em seu elenco um 
grande numero de artistas de reconhecido mérito, do qual faz 
parte o celebre e inimitável JOCKEY MUNDIAL 

E&íOSftIJE g£Y88£L 
o único na America inscripto para o grande campeonato a 

realizar-se em Pariz no anno de 1908 
O Trio Ozon acrobatas modernos. 
D- Clo1*lde primeira ati a !ora e Serpentina brasileira. 
O malabarista eqüestre V. Soyssel 
OS THE BliOTKERS OSORIOS gymnasticos. 
OS ADOLPHOS barristas mundiaes com duplos saltos. 
VICENTE SEYSSEL director do picadeiro. 
MÁXIMO DE ASSIS actor ensaiador de pantomimas. 
As senhoritas Clotildc, Amélia, Esther e Anta eqüestre. 
FAMÍLIA SANTOS equilibrista e piramidista. 
SAINT CLAIK e seus bailarinos. 
NILO OU O HOMEM CATEUCHU 
Clowns de primeira ordem LOS VICENTES clownsext enti b. s 
AMENDOIM, o tony CAMELO e o decano POLYDOEO. 

IO Cavallos de difforentes raças destacando-se N1M-NAI de 
pura ruça Norinanda. 

Grande repertório de pantomimas todas de 
grande apparato 

HOJE estréa com a verdadeira 
peça cômica dramática militar a 

GUERRA DE CANUDOS 
PREÇOS—Cadeiras 3$000—Geral 1$000 

Não ha meias entradas Amanhã iexta feira 2a Estréa 

Gom um novo programma 
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A.SJ&VA&XA iKltfl JÊgS 
\à 

•A.1TISO 
Tendo feito o CURSO DE COJRTE—Bjstemà americano—em São 

Paiüo, de que são os únicos professores os conhecidos srs. Irmãos Car-
nicelli, acho-me nas condições de avisar que, para fazer qualquer obra 
boa, não é mais necessário recorrer á Capital. Também não tenho mais 
necessidade de encommodar os srs. freguezes com a caceteação de pro
vas e mais provas. 

Seja a obra que for—não tem mais prova 
Também aviso aos freguezes de fora que queiram mandar fazer 

roupa pela Alfaiataria Bruni e não tenham tempo de vir pessoalmente, 
basta mandar sóainedida. qUe 'seguirá a encommenda sem demora. Ter
nos de paletót, de jaquetão, de frack, casaca, sobrecasaca, cavour, dito 
como capa de borracha com capuz, sobretudo ;de todos os feitios coih 
mangas, tubolares de todos os. feitios, calças dê cyclistas, patinadores e 
montaria, polainas, divisas consulares, militares, para bandas, vestimenta 
•de ministros de diversas religiões, capas espanholas, libres para cocheiros, 
—emfimtudo quanto pertence á arte do Alfaiate. 

Eecebe regularmente o figurino norte-americano GrENTLEMAN 
A M E R I C A N o mais elegante do mundo. 

Quem quizer vestir bem, aproveite porque? é só até. o fim- do anno e 
por este motivo não se trabalha a prazo. 

Agora posso dizer • Q U E E X E C U T O T O D A E Q U A L Q U E R 
OBRA CONCERNENTE A' ARTE. 

—Precisa-se de uni official para paletó' 

G/n isfiano Br uni 
RUA DO COMMERCIO, 89 YTU 

Principalmente quando se trata He garantir o mais 
precioso thesouro que existe—A S A Ú D E 

0 maior flagello da humanidade tem sido, cm todea 
os finpos, o uso de bebidas falsificadas cujas- substancias 
silo Sempre nocivas á saúde !! 

Q único virdio de m< za que pode uzar-se 8**m r.s 
ceio, pc-lfts suas P U R E Z A e P R O r R I E D A D E S T O N / C A 
vantaisamente rcc( nlircidas, éo legitimo e insubstituíve 

IFTJ: TJJECX 4ÜK^ 
do importação exclusiva da A D E G A P A R T I C U L A R , de 
S. Paulo 

Cuidado com as falsificações 
Este precioso vinho é somente-encontrado A v* Hdn nas 
seguintes casas : Evarísto Galv.lo de Almeida, Manoel 
Maria dn Silva PaixAo, Francisõ Pcrez, Militílo Al*<s He 
Lima, José Quintino de Camargo, Francisco*Diiis «fe Al
meida, Ailindo Nobrega de Almeida, Francisco Juveucio 
-íAsnínpçAn n' Tônico Pires. 

CALCADO ROCHA 
ò elido,Com modo e (blecaute 

A casa de Calçados de Alfredo Giellet a Rua 

do Oommercio 131, neaba de rec< ber u m bo

nito e variado sortimento (festo acreditiulo cal"-

ça-do, para H o m e n s , Seulioras e Cnftnçnj*. 

Rua do Commercio í-òl 

A. Coimbra tem a 
satisfação de avisar o 
publico que recebeu o 
legitimo VINHO BRANCO 
T. P. & FILHOS, sar
dinhas especiaes, quei-
josde Minas e o —- pão 
ha igual das manteigas; 
adeBLUMENAU,San-
ta CATHARINA. 

A. toimhra 

Papel de embrulho 
Vende-se nesta 

typographia. 

CÂFE SAI 
0 C A F É S A M P A I O do Bairro do Pedregulho, nc ndi. 

cíor.ado im latas, sobivpnjn os outros p-Io seu aroma es 
pecial e sabor agradar* 1 : i 

târroba (í5 lafasj tO$0OO 

1 £afa de hilo $c?00 
Torrado e nioido na Torrefueçffo ílo cojonel Antônio di 
]Ameida Sampaio, em Pimenta 

!2> 

PO se encontra nc 

Jlrmazern Central 
Larg-. da Matriz n. -6—DO 

Major EvaristoG-alvão de Almeida 
ÚNICO DEPOSITÁRIO 

Paga-se 80 reis cada lata devolvida 
O Armazém Central recebeu café de segunda 

superior que vende a 600 o kilo. 
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ARA COMBATER A INFLUENZA 
Estomacal e Hygienica^A deliciosa 

CERVEJA PRETfl 
de V. MENGHINI & COMP. 

Dr. José Piedade 
ADVOGADO 

Escriptorio:— 
R. do Carmo, 22 

Residência:— 
R. Veridiana, 34 

S. PAULO 

LATJff A1 a melhor das 
cervejas já bastante atamada e conhecida 

V. MENGHINI & COMP. 
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ORIENTAÇÕES PARA O USO 

 

Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que pertence 

a um dos acervos que fazem parte da Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP. Trata-se de uma referência a um documento original. 

Neste sentido, procuramos manter a integridade e a autenticidade da 

fonte, não realizando alterações no ambiente digital – com exceção de 

ajustes de cor, contraste e definição. 

 

1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. Os 

livros, textos e imagens que publicamos na Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP são de domínio público, no entanto, é proibido 

o uso comercial das nossas imagens. 

 

2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, você 

deve dar crédito ao autor (ou autores), à Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP e ao acervo original, da forma como aparece na 

ficha catalográfica (metadados) do repositório digital. Pedimos que você 

não republique este conteúdo na rede mundial de computadores 

(internet) sem a nossa expressa autorização. 

 

3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados pela 

Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor estão 

também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. Sabemos das 

dificuldades existentes para a verificação se uma obra realmente 

encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você acreditar que 

algum documento publicado na Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP esteja violando direitos autorais de tradução, versão, 

exibição, reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 

imediatamente (dtsibi@usp.br). 


